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L e i n° 1 5 5 / 9 9 

E M E N T A : Dispõe s o b r e a interveniência d a 
Câmara M u n i c i p a l e m Operações d e Crédito 
p a r a V e r e a d o r e s e Funcionários e dá o u t r a s 
providências. 

O P r e f e i t o d o Município d e I g u a r a c y , d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o 
d e s u a s atribuições l e g a i s , 

Faço S a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e E u S a n c i o n o a 
s e g u i n t e l e i : 

A r t . I o - F i c a o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a c e l e b r a r 
convénio c o m e s t a b e l e c i m e n t o s d e crédito, público o u p r i v a d o , v i s a n d o 
e s t e n d e r a o s V e r e a d o r e s e funcionários, o s f i n a n c i a m e n t o s suscetíveis e 
consignação e m f o l h a d e p a g a m e n t o . 

A r t . 2 o - O P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l , será o i n t e r v e n i e n t e 
consignatário a v e r b a d o r p e r a n t e o c o n g l o m e r a d o f i n a n c e i r o , n a f o r m a q u e 
d i s p u s e r o Convénio. 

A r t . 3 o - F i c a o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l a u t o r i z a d o a o f e r e c e r 
c o m o g a r a n t i a d o s empréstimos q u e v i e r e m a s e r c o n c e d i d o , o s e u 
duodécimo m e n s a l , r e p a s s a d o p e l o P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , a c a d a d i a 
2 0 d o mês, o v a l o r s u f i c i e n t e p a r a s u p r i r a s obrigações o r i u n d a s d o 
Convénio. 

A r t . 4 o - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d a s u a publicação, 
r e v o g a d a s a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , e m 1 0 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 9 . 

R a f a e l Sílvio N u n e s 
P r e f e i t o 



E S T A D O D C P E R N A M B U C O 
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P A R I I C U P A i D E S E ' NVOLVEH». 

i e g a l ; 

b ) 
c ) 
d ) 

Inscrição n o C a d a s t r o G e r a l d e C o n t r i b u i n t e s d o Ministério F a z e n d a ; 
C e r t i f i c a d o d e R e g i s t r o d e Veículo - C R V , d e c a d a m o t o c i c l o ; 
C a r t e i r a d e Habilitação d o c o n d u t o r , a t e n d i d a s a s exigências d e o r d e m 

e ) C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e d o c o n d u t o r ; 
f ) D A M - D o c u m e n t o d e arrecadação M u n i c i p a l , e m i t i d o p a r a o 

p a g a m e n t o d a T a x a d e Licença e f u n c i o n a m e n t o , d e v i d a m e n t e q u i t a d o ; 
g ) Certidão N e g a t i v a d e débitos p a r a a F a z e n d a M u n i c i p a l ; 
h ) P r e e n c h i m e n t o d e formulários c a d a s t r a l , distribuídos p e l o órgão 

m u n i c i p a l c o m p e t e n t e ; 
i ) C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e d o Proprietário, t i t u l a r o u sócio g e r e n t e . 

F a z e n d a ; 

II - p a r a P e s s o a Física: 
a ) Inscrição n o C a d a s t r o g e r a l d e P e s s o a s Físicas d o Ministério d a 

o r d e m l e g a i ; 

b ) C e r t i f i c a d o d e Veículo - C R V d e c a d a m o t o c i c l o ; 
c ) C a r t e i r a d e Habilitação d o C o n d u t o r , a t e n d i d a s a s exigências d e 

d ) C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e d o proprietário d o m o t o c i c l o ; 
e ) C a r t e i r a d e I d e n t i d a d e d o C o n d u t o r ; 
f ) D A M - D o c u m e n t o d e Arrecadação M u n i c i p a l , e m i t i d o p a r a o 

p a g a m e n t o d a T a x a d e Licença e F u n c i o n a m e n t o d e v i d a m e n t e q u i t a d o ; 
g ) Certidão N e g a t i v a d e Débitos p a r a a F a z e n d a M u n i c i p a l ; 
h ) P r e e n c h i m e n t o d e formulários c a d a s t r a l , distribuído p e l o órgão 

m u n i c i p a l c o m p e t e n t e . 

Parágrafo Único - O s d o c u m e n t o s c o n s t a n t e s d o s i n c i s o s I e I I , deverão 
s e r a p r e s e n t a d o s e m s u a f o r m a o r i g i n a l , a c o m p a n h a d o s d e u m a fotocópia a u t e n t i c a d a . 

A r t . 6 o - o t r a n s p o r t e d e p e q u e n a s c a r 
módulos a c o p l a d o s , a t e n d i d a s n e s t e último c a s o , 
disponíveis n o m e r c a d o e q u e a t e n d a m às condíç 
t e r c e i r o s . 

será r e a l i z a d o e m c o n t a i n e r s o u 
às exigências l e g a i s , e m m o d e l o s 

d e segurança p a r a o s usuários e 

CAPÍTULO Ml 
D A S R E S P O N S A B I L I D A D E S D A S P A R T E S 

A r t . 7 o - São obrigações d o Permissionáríos, além d a q u e l a s i n e r e n t e s a o s 
proprietários e / o u c o n d u t o r e s d e veículos: 

I . C u m p r i r o p r e s c r i t o n e s t a L e i e r e g u l a m e n t o s , n o r m a s e o u t r a s 
normatízações q u e v e n h a a complementá-lá; 

I I . M a n t e r o veículo d e v i d a m e n t e r e g u l a r i z a d o j u n t o a o s órgãos d e Trânsito; 
I I I . R e s p o n s a b i l i z a r - s e p o r t o d o e q u a l q u e r a c i d e n t e q u e , d i r e i a o u i n d i r e t a m e n t e , 

v e n h a a e n v o l v e r a s i , o u a t e r c e i r o ; 

A r t . 8 o - C o n s t i t u i d e v e r d a Administração M u n i c i p a l , além d a q u e l a s a d v i n d o s 
d e s t a L e i : 

I . E m i t i r legislação s u p l e m e n t a r , r e g u l a m e n t a n d o , n o q u e c o u b e r , o serviço 
o b j e t o d e s t a L e i : 

I I . E x e r c e r a fiscalização d o serviço, c r i a n d o o s p o n t o s f i x o s d o serviço, a 
indumentária d o s c o n d u t o r e s , a f o r m a d e identificação e o q u a n t i t a t i v o d o s m o t o c i c l o s 
c r e d e n c i a d o s e h a b i l i t a d o s à operação; 



E S T A D O C E f E R N A M B U C O 
p u r r r i n i R A M U N I C I P A L D E 

P A R T I C I P A R P A R A D C G E M V O L V E R 

I V . P u n i r c o m suspensão o u , c o n f o r m e o c a s o , c a s s a r a permissão d a q u e l e s q u e 
não c u m p r i r e m a regulamentação d o serviço; 

V . S o l i c i t a r , j u n t o a o s órgãos d e Trânsito e d e Segurança, c o m p e t e n t e s , a 
fiscalização o u v i s t o r i a d o s veículos c r e d e n c i a d o s . 

A r t . 9 o - O i m p o s t o S o b r e Serviço d e Q u a l q u e r N a t u r e z a - I S S , será d e v i d o 
t o m a n d o - s e p o r b a s e o cálculo d a r e c e i t a p r e s u m i d a d e R $ 1 0 0 , 0 0 ( C e m R e a i s ) m e n s a i s 
p a r a p e s s o a física e p a r a p e s s o a jurídica i g u a l v a l o r p o r c a d a veículo c a d a s t r a d o . 

A r t . 10° - P e i a exploração c o m e r c i a l d o s serviços d e q u e t r a t a e s t a L e i , o 
Permissionários pagará u m a t a x a d e R $ 1 0 , 0 0 ( D e z R e a i s ) p a r a c a d a veículo c a d a s t r a d o , n o 
a t o d a p r i m e i r a inscrição o u renovação a n u a l . 

Parágrafo Único - A s renovações d a s permissões só serão c o n c e d i d a s a o s 
c o n t r i b u i n t e s q u e s e e n c o n t r e m s e m débitos c o m a F a z e n d a M u n i c i p a l . 

CAPÍTULO V 
D A S DISPOSIÇÕES F I N A I S 

A r t . 1 1 - 0 Município, a s e u critério, poderá c e l e b r a r convénios c o m instituições 
públicas, c o m objetívo d e d e m a r c a r e s i n a l i z a r o s p o n t o s f i x o s p a r a prestação d o s serviços, 
i n c l u s i v e n o s d i s t r i t o s , b e m c o m o , p a r a a realização d e c a m p a n h a s d e e s c l a r e c i m e n t o s a o s 
Permissionários e à população e m g e r a l . 

A r t . 1 2 - 0 c h e f e d o E x e c u t i v o M u n i c i p a l , através d e D e c r e t o , determinará 
a n u a l m e n t e , o s v a l o r e s c o n s t a n t e s d o a r t i g o 9 o e 10, d a p r e s e n t e L e i . 

A r t . 13 - E s t a L e i entrará e m v i g o r a p a r t i r d a d a t a d a s u a publicação, r e v o g a d a s 
a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o e m 3 0 d e a g o s t o d e 1999 . 

R a f a e i Sílvio N u n e s 
P r e f e i t o 
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A s s i n a t u r a 
M I G U E L M F L O P~«? S A N T O S 

S e c . A d j u n t o d e , . ^u i i s t raç lo 


